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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 159/2024 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 030/2024 de 04 de setembro de 
2024 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 de 05 
de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 030/2024 de 04 
de setembro de 2024, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTOR PARA EXECUTAR A PINTURA 
DAS DEPENDENCIAS INTERNAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: 
ADEVAIL JOSE LEMES 04042978975, no lote 01, com o valor total de R$ R$ 
22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 23 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2.024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0191/2.024 
OBJETO: O presente certame tem por objeto a contratação de empresa para 
o fornecimento de Refrigerador de Vacina, equipamentos odontológicos e 
Médico Hospitalares. 
VALOR MÁXIMO: R$ 455.171,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil cento 
e setenta e um reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 23/09/2024 
ABERTURA: 10/10/24 ÀS 13:10  
LOCAL: LOCAL:  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item 

DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em 
mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão, Maiores informações, através do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com   
Altônia-PR, aos 23/09/24 
PREGOEIRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 
P.A._1Doc Nº 1753/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de câmeras de ré, monitores de tela, rele 
inversores, em ônibus da Frota da Secretaria de Educação para cumprir 
Legislação de Trânsito Vigente, no valor de R$ 4.262,00 (quatro mil 
duzentos e sessenta e dois reais). Com a empresa: ERNESTO OLIVO E 
CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 79.194.304/0001-97, com sede a 
Avenida 07 de Setembro, 903 – Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 

 
REQUISIÇÃO 148/2024          -         RESERVA  232/2024 
Altônia, 23 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 111/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2024 
PA_1Doc Nº 17244/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 

pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE ESPORTES, visando a 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos 
(bolas, coletes, cones), para atender necessidade da Divisão de 
Esportes, no valor de R$ 8.832,00 (oito mil oitocentos e trinta e dois reais). 
Com a empresa: PRATIK UNIFORMES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
53.457.650/0001-27, com sede a Avenida Rotary, na Cidade de Umuarama, 
estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 149/2024    -   Reserva: 242/2024 
Altônia, 24 de setembro de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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